
Prefeitura uh ali de Umuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.o 247 
Delega Poderes ao Diretor do Departa - 

mento do Material. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

uso de suas atribuiç5es legais, 

CONSIDERANDO o que lhe faculta o Art. 75, inciso 

II, da Lei Complementar n92, de 18 de junho de 1973(Lei Organica' 

MuniCipios), 

DECRETA: 

Art. 19 - Ficam delegados poderes ao Diretor do De-

:amento do Material para expediçao de Editais de Licitaçes nas ' 

:lidades de "Convites:`, Tomadas de Preços e Concorr'ència, atendi-

as preceituaç-des legais consubstanciadas no Decreto-Lei Federal' 

00, de 25 de fevereiro de 1967 e demais atas inerentes que regem 

Art. 29 - Revogam-se as disposiç3es em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-

O PARANÁ, aos 02 dias do m'á's de outubro de 1979. 

TU,41ftí SETOGUTTE 	 . MASSÍ'YU.Kf =MURA 

TO MUNICIPAL 	 SECRETÁRIO GERAL 
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